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2. É renovada a designação das seguintes individualidades 
como vogais do Conselho para os Assuntos das Mulheres e 
Crianças, pelo período de dois anos:

1) Vong Kuoc Ieng;

2) Lai Wai Leung Dicky;

3) Lei Chin Pang;

4) Choi Ian Sin;

5) Kuong Iok Kao.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 14 de 
Dezembro de 2024.

29 de Novembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 29 de Novembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, substi-
tuta, Kan Pui Man.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 26/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do artigo 38.º e do n.º 2 do artigo 138.º, todos da Lei 
n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas manda:

1. Declarar extinto, por força do disposto na Portaria 
n.º 7 808, de 30 de Janeiro de 1965, o arrendamento vitalício 
e gratuito do terreno, com a área de 7 357 m2, situado junto à 
Avenida do Infante D. Henrique, descrito na Conservatória do 
Registo Predial, doravante designada por CRP, sob o n.º 20 233, 
onde agora funciona a Escola Portuguesa de Macau, que fora 
concedido à Associação Promotora de Instrução dos Macaenses 
pela Portaria n.º 7 265, de 8 de Junho de 1963 e titulado por 
escritura de 3 de Setembro de 1963, lavrada a fls. 67 e seguintes 
do livro n.º 126 da Repartição Provincial dos Serviços de 
Fazenda e Contabilidade.

2. Conceder gratuitamente, nos termos e condições constantes 
do contrato em anexo, que faz parte integrante do presente 
despacho, o terreno com a área de 6 353 m2, que faz parte 
integrante do prédio identificado no número anterior, com 
vista a regularizar a situação desse terreno e a do edifício nele 
existente.

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

28 de Novembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.
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附件

（土地工務局第2939.01案卷及

土地委員會第36/2024號案卷）
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ANEXO

(Processo n.º 2 939.01 da Direcção dos Serviços 
de Solos e Construção Urbana e Processo 

n.º 36/2024 da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

A Associação Promotora de Instrução dos Macaenses, como 
segunda outorgante.

Considerando que:

1. Pela Portaria n.º 7 265, de 8 de Junho de 1963, foi conce-
dido o arrendamento vitalício e gratuito de um terreno com a 
área de um 7 357 m2, situado na Avenida de D. João IV, desti-
nado à construção do edifício “Escola Comercial Pedro Nolasco”, 
devidamente titulado por escritura de 3 de Setembro de 1963, 
lavrada a fls. 67 e seguintes do livro n.º 126 da Repartição Pro-
vincial dos Serviços de Fazenda e Contabilidade, a favor da 
Associação Promotora de Instrução dos Macaenses, doravante 
designado por APIM.

2. O edifício “Escola Comercial Pedro Nolasco” foi construído 
com verbas concedidas pelo Governo da então Província de 
Macau, razão pela qual se estabeleceu na Portaria n.º 7 808, 
de 30 de Janeiro de 1965, com a concordância da APIM, que 
o conjunto de imóveis construídos ficava a ser pertença do 
Governo da província, devendo como tal ser registado na Con-
servatória do Registo Predial, e se reconheceu à mesma asso-
ciação o direito à utilização vitalícia desse prédio, isento de 
rendas e de quaisquer outras taxas, para a exclusiva finalidade 
de manter em funcionamento a referida escola.

3. Em 1998, foi aprovado um projecto de arquitectura de 
obra de ampliação do edifício da Escola Comercial, para adap-
tação à Escola Portuguesa de Macau, doravante designada por 
EPM. Apesar da obra de ampliação ter sido executada, a res-
pectiva licença de utilização nunca foi emitida.

4. Existindo dúvidas quanto à natureza do direito que a 
APIM detém sobre o terreno e o edifício nele construído, onde 
agora funciona a EPM, por requerimento apresentado em 25 
de Setembro de 2024 a APIM, pessoa colectiva de utilidade 
pública, registada na Direcção dos Serviços de Identificação 
com o n.º 497, com sede em Macau, na Avenida Sidónio Pais, 
sem número, Edifício “Jardim de Infância D. José da Costa 
Nunes”, solicitou que essa situação fosse devidamente regula-
rizada, mediante concessão gratuita do terreno em causa, para 
que possa manter as construções já aí existentes, bem como 
ampliar as mesmas.

5. A requerente alegou, em síntese, que é uma pessoa colec-
tiva de utilidade pública sem fins lucrativos que, de acordo com 
o seu escopo, tem vindo a desempenhar um papel relevante em 
prol do desenvolvimento da educação na Região Administrati-
va Especial de Macau, doravante designada por RAEM.

6. O pedido de concessão foi apreciado pela Direcção dos 
Serviços de Solos e Construção Urbana, doravante designada 
por DSSCU, que considera que a Portaria n.º 7 808, de 30 de 
Janeiro de 1965, operou a extinção do arrendamento gratuito 
do terreno com a área de 7 357 m2 concedido à APIM. Isto 
porque, determinando-se nessa portaria que o edifício nele 
construído era pertença do Governo da Província de Macau, o 
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direito de propriedade do solo de que esta província era então 
titular, nos termos do ordenamento jurídico ao tempo vigente, 
voltou à sua dimensão original, adquirindo a mesma província 
por restituição os poderes de construção e transformação de 
obra, que foram neutralizados pela concessão do arrenda-
mento do terreno à APIM.

7. Mesmo que se entenda que a referida portaria não produ-
ziu a extinção da concessão, ainda assim esta estaria caducada 
pelo decurso do respectivo prazo de vigência, que terminou 
em 4 de Setembro de 2013 sem que a APIM tivesse requerido a 
sua renovação. Com efeito, no entender da DSSCU, a duração 
do arrendamento em causa tinha de considerar-se reduzida a 
50 anos, que é o prazo máximo previsto no artigo 66.º do Regu-
lamento para a concessão de terrenos aprovado pelo Diploma 
Legislativo n.º 651, de 3 de Fevereiro de 1940, em vigor à data 
da atribuição do direito à APIM, dado o carácter imperativo 
desta norma.

8. Por outro lado, a qualificação que se afigura atribuível ao 
direito à utilização vitalícia do edifício existente no terreno, re-
conhecido à APIM pela mencionada Portaria n.º 7 808, parece 
ser a de um comodato.

9. Nestas circunstâncias, a DSSCU considera que se impõe re-
gularizar a situação actual, conforme é solicitado pela APIM, 
visto que, por um lado, esta associação, enquanto pessoa colec-
tiva sem fins lucrativos e de utilidade pública, tem legitimidade 
para adquirir concessões gratuitas nos termos da alínea 2) do 
artigo 38.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) e, por outro lado, a 
actividade que a mesma tem vindo a prestar no âmbito educativo 
e os fins prosseguidos no terreno preenchem os requisitos a que 
se refere o n.º 2 do artigo 138.º daquele diploma legal.

10. O terreno objecto da presente concessão, com a área de 
6 353 m2, encontra-se demarcado e assinalado com as letras 
“A1” e “A2” na planta cadastral n.º 4 645/1994, emitida pela 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, doravante 
designada por DSCC, em 24 de Outubro de 2024 e faz parte 
integrante do prédio descrito na CRP sob o n.º 20 233 a fls. 141 
verso do livro B43.

11. O prédio descrito sob o n.º 20 233, com a área de 7 357 
m2, encontra-se demarcado e assinalado na referida planta 
cadastral com as letras “A1”, “A2”, “B1a”, “B1b”, “B2”, “B3” 
e “C”. Verificando-se duplicações de descrições, procede-se 
à sua regularização em conformidade com o estabelecido na 
cláusula primeira do contrato titulado pelo presente despacho.

12. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo 
o processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
14 de Novembro de 2024, emitiu parecer favorável ao deferi-
mento do pedido.

13. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 25 de Novembro de 2024, proferido no uso das 
competências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Exe-
cutiva n.º 184/2019, foi autorizada a concessão gratuita do 
identificado terreno, de acordo com o proposto no parecer da 
Comissão de Terras.

14. As condições do contrato titulado pelo presente despacho 
foram notificadas à requerente e por esta expressamente aceites, 
conforme declaração apresentada em 25 de Novembro de 2024, 
assinada por Henrique Miguel Rodrigues de Senna Fernandes, 
casado, com domicílio profissional em Macau, na Avenida da 
Praia Grande, n.º 665, Edifício Great Will, 21.º andar, Marcelo 
Poon, casado, com domicílio profissional em Macau, na Ave-
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nida da Praia Grande, n.º 665, Edifício Great Will, 20.º andar, 
e Sandra Santos da Silva, casada, residente na Taipa, no Cami-
nho das Hortas, n.º 615, Edifício Chun Hung Garden, 6.º andar 
A, respectivamente, na qualidade de presidente, secretário e 
tesoureira da Comissão Directora da APIM e em sua represen-
tação, qualidade e poderes verificados nos termos do artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 62/99/M, de 25 de Outubro, alterado pelas 
Leis n.os 4/2000 e 18/2024.

Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Com vista a regularizar a actual situação de utilização do 
terreno e do imóvel nele construído, constitui objecto do pre-
sente contrato a concessão gratuita, a favor da segunda outor-
gante, do terreno com a área de 6 353 m2, (seis mil, trezentos 
e cinquenta e três metros quadrados), situado na península de 
Macau, junto à Avenida do Infante D. Henrique, demarcado e 
assinalado com as letras “A1” e “A2” na planta n.º 4 645/1994, 
emitida pela DSCC, em 24 de Outubro de 2024, de ora em 
diante designado, simplesmente, por terreno, cuja situação 
registal é a descrita nos números seguintes.

2. O terreno identificado no número anterior faz parte 
integrante do prédio descrito na CRP sob o n.º 20 233 a fls. 141 
verso do livro B43, com a área total de 7 357 m2, demarcado e 
assinalado na mencionada planta cadastral com as letras “A1”, 
“A2”, “B1a”, “B1b”, “B2”, “B3” e “C”; este prédio fazia parte 
do terreno formado por aterro, com a área total de 137 750,82 m2, 
descrito sob o n.º 11 955 a fls. 57 verso do livro B32 (descrição-
-mãe) e do qual devia ter sido desanexado.

3. As parcelas “A1”, “A2”, “B1a”, “B1b”, “B2” e “B3” do 
aludido terreno com a área de 7 357 m2, além de estarem 
incluídas na descrição n.º 11 955 a fls. 57 verso do livro B32, 
estão incluídas nas descrições n.os 14 378 a fls. 172 do livro B38 
e 14 381 a fls. 173 verso do livro B38, tendo estas sido desane-
xadas daquela primeira descrição.

4. As parcelas “A1” e “B1a” encontram-se ainda duplicadas 
com o prédio descrito sob o n.º 20 160 a fls. 78 verso do livro 
B43, com a área de 5 334 m2, o qual fazia parte integrante do 
prédio descrito sob o n.º 11 955.

5. A parcela “C” com a área de 604 m2, que faz parte do 
mencionado terreno com a área de 7 357 m2, foi integrada no 
domínio público do Estado pelo Despacho do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas n.º 28/2008, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 38, II Série, de 17 de Setembro de 2008, mas ainda faz parte 
da descrição n.º 20 233.

6. Para efeitos de regularização da situação registal do terreno 
ora concedido gratuitamente, os prédios descritos na CRP sob 
os n.os 14 378 e 14 381 devem ser anexados ao prédio descrito 
sob o n.º 11 955, após o que deste deve ser desanexado o prédio 
descrito sob o n.º 20 233, cuja área é reduzida para 6 353 m2, 
por integração no domínio público do Estado das parcelas 
“B1a”, “B1b”, “B2”, “B3” e “C”.

Cláusula segunda — Prazo da concessão

1. A concessão é válida pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, 
contados a partir da data de publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau do despacho que 
titula a presente concessão.

2. O prazo fixado no número anterior pode, nos termos da 
legislação aplicável, ser sucessivamente renovado.
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3. A segunda outorgante deve apresentar o requerimento de 
renovação no período entre nove meses a seis meses antes do 
fim do prazo da concessão ou das sucessivas renovações.

Cláusula terceira — Aproveitamento

1. A segunda outorgante deve manter os edifícios escolares e 
instalações de apoio existentes no terreno.

2. A eventual alteração do aproveitamento do terreno, desig-
nadamente por ampliação dos edifícios escolares e outras 
instalações de apoio nele existentes, carece de autorização 
prévia da entidade concedente ouvidas as entidades competen-
tes, a qual fixará as condições em que a mesma se realizará.

Cláusula quarta — Finalidade

1. O terreno bem como os edifícios e instalações nele exis-
tentes têm por finalidade a sua exploração, pela segunda 
outorgante ou por entidade com a qual, para o efeito, se associe, 
como estabelecimento de ensino regular, particular, não 
gratuito.

2. Não é permitida qualquer alteração de finalidade da con-
cessão do terreno.

3. A concessão gratuita não pode ser convertida em onerosa.

Cláusula quinta — Prazo para regularização da obra de 
ampliação

1. É fixado um prazo global de 18 (dezoito) meses, contados 
a partir da publicação no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau do despacho que titula a presente 
concessão, para cumprimento das formalidades relativas à 
emissão da licença de utilização da obra de ampliação referen-
te à licença de obras n.º 145/99, emitida em 28 de Maio de 1999.

2. A requerimento da segunda outorgante, o prazo referido 
na presente cláusula pode ser suspenso ou prorrogado por au-
torização da primeira outorgante, por motivo não imputável 
à segunda outorgante e que a primeira outorgante considere 
justificativo.

3. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta — Multa

1. Pelo incumprimento do prazo fixado na cláusula quinta, 
a segunda outorgante fica sujeita a multa no montante de 
$ 5 000,00 (cinco mil patacas) por cada dia de atraso, até 150 
(cento e cinquenta) dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante 
ter autorizado a suspensão ou a prorrogação do referido prazo, 
por motivo não imputável à segunda outorgante e considerado 
justificativo pela primeira outorgante

Cláusula sétima — Transmissão

O direito resultante da concessão não pode ser onerado, 
designadamente hipotecado, nem pode ser transmitido pela 
segunda outorgante.
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Cláusula oitava — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as multas, 
se as houver, estejam pagas.

Cláusula nona — Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) A segunda outorgante, na sequência de mudança da sua 
situação jurídica, deixe de ter legitimidade para ser atribuída 
a concessão gratuita e essa situação jurídica se mantenha há 
mais de um ano;

2) Alteração, não consentida, da finalidade da concessão ou 
da modificação do aproveitamento do terreno;

3) Oneração da situação resultante da concessão, designada-
mente hipoteca ou sua transmissão, com violação do disposto 
na cláusula sétima;

4) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

5) Quando, no seguimento de alteração do planeamento ur-
banístico que implique a impossibilidade de iniciar ou continuar 
o aproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma das 
situações referidas no n.º 4 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

6) Subconcessão.

2. A rescisão do terreno é declarada por despacho do Chefe 
do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante todas as benfeitorias por qualquer forma incorporadas 
no terreno, não tendo a segunda outorgante direito a ser 
indemnizada ou compensada.

Cláusula décima — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima primeira — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela 
Lei n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.
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